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li Força., Armadas constitu
em corpo especial da Admi
nistr:1�·ão, <lcs c i nanJo-se, 
precipuamente. à seguraça 

externa do Esrado, bem c.:omo. de 
forma secundária. :'! garant ia da or
dem interna, num pri meiro momen
to a cargo d::IS policias (civil/milicar). 
Mereceram do legislador const i tuin
te expressa n:Íercnà1, reconheccn<lt)· 
se .1 magnitude de suas at ribuiçõcs. 
Conlira-�e: 

Constituição da Re•�blica de 1988 

Art. 142. As Forçns Annndns, 
co11stituldns pela M,zriuhn, pelo 
Exército e pela Aero111iuticn, siío ins
tituições 11ttcio11nis permnneflles e 
regulares, orgnnizndtts com base 11t1 
híernrquin e na discipli1111, sob tt 
nutoridade supremn do Presidenteda 
Rep1íblicn, e tksriunm-se ;, defasa dn 
Pátrin, li gnrrmtin dos poderes co11S
ti1Ucio11ais e, por iniriativn de qunl
quer destes, da lei e dn ordem. 

Distingue-�c Jo secor civil, e a de 
até upon<lu-se, em vi rtudc de sua 
m i l i ta r ização , " isto é. pelo 
mqundrameuto hierarquiuulo de seus 
membros em 1mitl11d�s nrmadns e pre
pamdns pnra combate'' 1

• porque são 
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as detentoras da força públ ica e ne
las se deposita a coação irresistível 
com c1uc deve contar o Esrado para 
mamcr a u11 1dadc de �cu povo e de 
seu território .sob wna ordem padfi
et e 1usca, ral a sua rdevann: missão 
consticucionaJ. H ierarqui1,:1das, for
mam uma pirâmide quamo ao co
mando, regendo cada escalão �upe
rior rodos os inferiores. como é ne
cessário para as manobra!> e opera
ções bél ica:., 

Como visco, h ierarqtú,1 e disci
plina são concciros cm que se basei
am e organium as Forças Armadas. 
encontrando-se consagrados na .uu
aJ C.1na Magna como verdadeiros 
princípios consciruciou:i.�. Não por 
ac.1s0, mas pela inquestionável im
porcância, estes dui.s elementos, ine
rentes itS ins1 i cuições mili1.ares, fiuem 
jus a efctiv:i. rucda do Direito Penal 
Milirar. 

Os incegramcs das Forças Arma
dJS possuem deveres difert·nciaJos 
cm relação ao Estado, compar:niva
mcntc aos civis, exigiJos desde seu 
ingresso na vida das corporações. 
Com efciro, como se depreende do 
próp1 io cexto conscirucional, a esres 
cspcciajs agences incumbe. ent re ou-

eras nobres acribu içõcs, a mais relc
v:1 11re de rodas e também ;i mais ár
dua: a delcs.t da Pácria. Sendo de cal 
mom:1 o flm d:i.s Forças Armad�. sua 
eficiência exige rigor cxcrcmo (' não 
i por omro motivo que aos milicre� 
são imposta.\ rest rições que por so
bre os civis não rec.-iem. 

É o t:aso, por c)u!mplo, daquela 
comida no § 2"' do are 1 42 da CF/ 
88, llerhis: "Não caberá habMJ corpm 
em relação a pun ições disciplinares 
mil itares". que. inspirada no claro 
propósito de rorralcccr a disciplin:t 
nas corporações rnili lares e referin
do-se � prisõe!> disciplinan::s, submu 
os atos dos superiores h ierárquicos 
à impugnação e discussão por pace 
dos subordinados, por considerá-los 
essenciais à sua organização e efici
ência, conforme l ição de SEABRA 
FAGUNDES! . 

Em igual sentido o parecer do 
Rcla 1or-Gcral da Con�t i ru inrc Jc 
1 9 88 ,  Senador BERNARDO 
CARRAL:  "o  textfJ fala em jnmiçtio 
milir11r · e que 'ma puniçlio discipli-
11,tr, que é muito própri11 110 meio 
castrense, reveste-se de um cnr,íter 
essmrittl e i11arred1111el, por nfet11r -
e tu eu ch11111arin ,r lllt•nçrio dos Srs. 
Constituinw - o rlríplice esteio da 
orgm,iznçíio militar, qunis sejam, a 
hiernrquin e n discipli11n " . . .  "11ssim, 
qllfmdo Jt' veda a concessâo de habl!as 
corpus em fimor dos pu11id"s dimpli
uares, o que sr objetiva t! o mérito dn 
pr1u1/irlade, qu,•firn l'Xl'lultlo de nprP
cinriío jud1ci11! para esse efaito. Niío 
conht'(O 111:nlum, habe:tS corpus que 
si' dirijn no mérito do jàto e sim ir far-
11111, lr iü,gnlirlll{le 1m 110 11buso do po
der", adiance concluindo: "Cl,zr<J que 
os requisitos farm11is. competh1r,11 e 
Legolidnde, co11ti11Uttriio passíveis de 
e.1;nmr pP!o f'oderjudid,irio. ronson11-
1r copiosa jurifpmdêncitt" 1

• 

A respeito <la restrição consriruci
on:.11. o mesmo artigo Ja Rcvisca da 
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AMAJ M F  ainda cit:t ant jga, con
tudo arual. íurisprudéncia do STF: 
"N,ío 1·,1ht '/111ht:1U N1rp11s' mntrn 
tr,tnsgrcmiu disâpli11ar" ( R H C  
30.:P2, ac. dt• 1 4/07/48 Rcv. l--o
re11sc I .! 1 /'i'iO) . .tlém <l1.: julgado� do 

fM. a demonstrar tlllt" a pr�·rva
',:to da disciplin.1 e Ja hiaarquia é 
íundarncncal p;ua a i.obrcvivência 
<l.L, organi,.açêks mililart'S, não haven
do dúvida "de que t! r,ecewín"o NÂO 
INTERVIR 110 que to11ceme ,i dísà
p/ina, porque o que se tem porjito é 
assegurar-se o deve,• de servir" '· 

Vak· rcgisu.tr que o E. STI já 
;tdmitiu a impctr-J\iiO de HC nos ci
sos de ausênLia de um dos prcssu
r,osto� <la tninsgressâl) mili car. Con
fir.i-se: 

HC. O ENTíDO DA RES
TRIÇÃO DELE QUANTO ÀS 
P U N I ÇÕES D I SC I P LI NARES 
MI UTARES (ART•' 1 42. PAR. 2 .. 
DA CONSTITU I ÇÃO FEDE
RA L) .  

O cnren<limcnro relativo .10 par. 
20 Jo art igo 1 53 <la Emenda Cons
mucional n. 1 /69, segundo o qual 
o principio, de que nas tmnsgrcs
sóes disciplinares não cabia "h.abeas
corpus", não impedia que se exa
m inasse, nele, a oco rrência dos
quatro pressupostos de legalidade
dessas rransgrcssõcs (a llierarquia,
o poder disciplinar, o ato ligado à
função e a pena susceptÍvel de ser
aplicada disetpl1 11armencc), conti
nua válido para o disposto no par.
2, do art.igo 142  da atual Consci
ruiçáo que e apenas mais rest ritivo

A • 

sas transgr� 

ô is a l imita as 
de natureza mil itar. 

- (omissis)
(STF- l"Turma- HC70648/RJ 

Dl: 04/03/94 - Rei Min. Mon.ira Alve:.) 
De fo t o .  serv i n do- me  dos 

cmi n:imcnros <ll· PO NTES DE 
M I RANDA, ausentes qualquer um 
de seus elementos, não há folar l'lll 
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Desembargador Sergio Feltrin Corrêa 

transgrcss:io disc.:iplinar. Punindo-,c 
sob ci.te motivo, na ,n,1st:ncia de seus 
prc:.suposro:. (,l hierarquia, o Jccor
rcnte poder di:.ciplinar, ;1 cxistêncm 
de am ligado à ftmção e de pena sui.
c.;cpt ívd de :.cr apl itada), c:.1bívcl J 

impet ração <lo M111uln11111s '. 
Cnnrndo. c:arnctcri:ud., J dica 

uansgressão, punindo-se de acordo 
com as normas mil i tares, não havcr:í 
lillCÍto algum lesionado nem amt>a
çado de ser at ingiJo. não çcndo au
roriz.a<lJ J impetração Je HC. 

Alcrllc-sc: para a l ição Je JORGE 
t\l.RERTO ROM E I RO '': 

",\t'ndo a rlisripli1111 11 111gn 111mm 
tÍJts Forças Armt1dr1s, em ,tlguns crimes 
militnreJ ,r r,rrumt,inria d<' defron111-
rem-se superiores I! it!f;rio�s. como a11-
ttJrrs r ofemlidoJ. ,usumr grrmdt' impor
ttincin, niio só j)llm uma especial 

1ipifirnpí1J delrs, /'t11110 p,tr,, n 
,·011ti11,1çiil) de pnws 111r1is if,rt1zes, fltdo 
rm usg1111r1lo dos prinrípios d" lnernr
q111,1 ,,,,/irnr. 

São, v.g., os crimc.ç sob a rubrica 
'Dos 1.rimc.:s conrra a aucoriJadc: ou 
disciplina mili 1.1r', de violência con
tra �uperior (art. 1 57) ,  concra mili
c.ar cm serviço (are. 1 58), de desres
peito a <;upcrior (:ire. 1 60),  de rigor 
exccs�ivo (arr. 1 74). de violência con
t ra in ferior (.m. 1 75 ) ,  de ofensa 
avücance a inferior (a n. 1 76). etc." 

De acordo com JOSÉ 
CRETELLA JUNIOR ·. "11busnr, no 
dirdco público brasileiro, � 1Xtr11111I

srtr a compctênc.ia, distorcendo-a ou 
tlc..wirnmndo-,1 para o campo da ,1r
bir:mrietÍlldr" c "1,xccder também é 
11l1mpmJ11r o uso da comperéncia, 
c:mprC!gando-a com arbítrio". �irn. 
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"se o extravasamento do pode r uis
cricionârio. no uso legal da compe-

1ência, ~e faz. de maneira clara, pa

tente. em profu ndid ade, vcrrical

nwrw:. temos o 11/mso dt' podrr- ou 
exresso dt· poder". 

Pra BIIZlr Peretn lllrttll': 
"AHu.,o PI r'Odcr e abuso de auto

ridade são expressões que encerram 

um mesmo conreúdo, qual seja: :u o 

ou .1tos de aucoridadc, com issivos ou 
omjssivos. culposos ou do losos, pra

tiL".tdo~ cm franco d~respeico à lei. O 
abuso de poder não é senão o seu uso 

anormal. que. por ve-Les, nasce da ilc

~ idade do aro. que pode ser parcial 
(excesso de poder) ou lotai (desvio de 

finalidade), ou ainda da irn:gular exe
cução do am''. 

DAM ÁS IO E. DE JESUS e 

PO NTES DEMIRANDAensinam, 
rcspcccivamcnre. que" EM CERTOS 
CASOS A OBEDIÊNCIA DEVE 
SER ABSOLUTA E NÃO RELATI
VA, COMO ACONTECE NO SIS
TEMA MJLJTAR, EM QUE NÃO 
CABE AO S UBORDINADO A 
ANÁLISE DA LEGALIDADE DA 
ORDEM', isso po rque a eficiência 
das Forças Armadas exige RJGIDEZ 

MÁXIMA e " DESDE QUE HÁ HI
ERARQUJA, HÁ PODER DISCI
PLINAR, HÁ ATO E HÁ PENA 
DISCIPLINAR; QUALQUER IN
GERÍNCIA DA JUSTIÇA NA 
ECONOMJA MORAL DO ENCA
DEAMENTO ADMINISTRATIVO 
SERIA PERTURBADORA DA FI
NALIDADE MESMA. DAS RE
GRAS JURIDICAS QUE ESTABE
LECEM O DEVER DE OBEDIÍN
CJA E O DIREfl'O DE MANDA/7'. 

Afinal. a na ru rcza do a ro dis

ciplinar não se coad una co m o exa
mt" do mérito da pena, seja qual fo r 

a via processua l escolhida e, por

tanro, a in tervenção d o Poder Ju
diciário limi ta-se ao exam e apenas 

da legalidad e do aco e não de sua 
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ju riça. Se é justo, in jusro, razoá

vel o u não. são aspecros do mérito 

admin isrr:u ivo, q ue ao JuJic iá rio 
não cabe exam ina r, cumprindo, cx

clusivarncn re, as corporações mil i
carc!- avaliar cais parâm etros de for

m:i discric:ionária, face aos poderes 

e amplas respo nsabil id aJ ~ q ue a 

Consci1uição Federa l lhes confere. 
Frise-se que o pedido de exame 

jurisdicional amplo con tra punição 
discipli nar :1plicada por superiorc:. 

a seus subalternos se faz inoportu

no e inconvenienci.:, pode ndo mes

mo resultar em precedente de que
bra da hierarquia . 

Ê preciso ver q ue os o pranrcs da 
carreira m ilitar não podem alegar 

desconhcci mcnro d e que naquele 
âmhiro, no que respeita à hierar

quia e à discip lina. vigora m regras 

p róp ri:t:; cujo maior rigor se impõe. 

Se a conduta impu rnd a tiver 
como causa q uestões inte rnas típi
cas e in teiramente relacio nad as às 

insriruições milirarc~ (hicrnrquia, 
d iscipl ina, ordem administrativa). 
a mo ldando-se s ua descr iç:ío, cm 

principio. :tpen.ts a tipo p rcvisro 
em lei pena l mil ira r, e não àqueles 

descriros na lei pe na l co m u m . 

ocorrerá. em d úvid a. c rime mi li
tar. 

Corroboram J o urr inaJ o res de 

esco l, entre os quais RI CAR DO 
DE BRITO A. 1~ FREITAS. ÁL
VA RO MAYRIN K DA COSTA e 

M ARTfN EZ M UNOZ. segundo 
o auto r, que definindo ins titui<;Õl'S 

rnili cares como sendo 'todos os Ór
giios lvfilium•s, 1!spPri11b11en1e os de 
c1í.p11l11 - Mt1rinh11. Exército e Aero
ntluticrt -, rtbmngendo os sernidort's 
militares da ati1111 em Hruiço. fl 

pntrimônio sob d 11dmi11istmção mi
lit111; 11 ordnn ,1d111inistrnti1111 mili-
1,11; r1 honm. o de11l!r e 111 trrtdiçóes 
militt1res'. con fo rme d ecis:ío do ple

n á rio Jo E. ST M. c itada por AN
TÔNIO PEREI RA D UART E\ 

ainda expli ca não ser po r "ou tro 

morivo q ue, nu m primeiro mo

mc11to, a conscq üem e ripi ficação 
de condu tas à esfera pen al (m ili

t:i r) cem 113!) inscirniçõeJi m ilitares, 
1iw lar p rimeiro Jos bens ju rídicos 

prorcgidos pelo Direiro Pena l Mi

lit:1r, o !>Ó csrnpo de p rotegê-las. 

Ta n rn q ue, com fi rm~·za, Lu i!) 
Ca rlos PE REZ afirma: 

'A c riação dos delitos mili tares 

é fu ndam entada no inte resse q ue 
rêm o Estad o e os g rupos rep resc;:n

tado!) nck·. pa ra proteger a organi

zação das fo rças a rmadas. como 
insriru içõc:. dirigidas à d efesa p ú

b lica, q ue é urn dos fi ns virais da 
nacio na l idad e' ... 

Para Ãlnre Mayri1k h CntJ•: 
"O legislador pt:na l combinou 

com o cri ré rio ratione loc i o~ cri

tér ios ratione temporis, racione 
p ersonae e ratione mate riae. Po
rém, h á sem pre, nas várias infra

ções que co nstirucm um deliro 

mil ita r. uma lesão de um bem ou 

imcrcssc j u rídico pe rtin enrc ao 
o rdenamenro pena l mili tar. 

Desta forma, o único cri tério ci
entífico e legítimo para identificar 

ou caracrcrizar o ddito militar é o 

q ue aten ta pel:i lei pena l e 4uc é 
lesado o u posto cm perigo pela 
ação dclituosa, é, rcalmenre para a 

objccividaJ e jurídica do dcl ilo; as
sim , o bem jurídico, 9 uc é proce

gido. o critério ratione materiae, 

não sendo o deliro m ilirar apenas 
a infração do d ever específtco à 
profissão do soldad o, pois isso fa
ria com ll llC os c ivis não p udessem , 
em q ualq ue r hipó tese . .ser agentes 

do del iro mili tar. O ra, os civis e os 

m il irares pod em ser agentes do de
li co m ilita r. desde q ue a infração 

ratione materiae conscirua del ito 

mili tar. ou cja. ofonsa ou pe rigo 

de ofensa ao bem jurídico perrjnen 
re à proteção do ordenamen to pc-
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nal miliL:ir. 'crio .1quelcs bens ju
rídicos pcrtine111c, ao .:.erv1c,.o, :, 

.1.dministração, à disciplina e ~1 hi

erarquia. i\LO é, bens jurídicos cm 

que se c.:unst1b'>t,1nci.1 a ra7:io de.- ser 

da!, in:.tiLuiçõc\ militares." 

O r. . 511'I 1rn\ it.iona -!)c no 

rumo de que p.ua configurar in 
fração de n.1.turc:,a mil irar, é nc~e, 

sã.rio que a conduta seja capa2. de 
atingir ou ofender efetivamente a 

insricu ição mili tar , enquru,w bem 

juriJii.:,1mcnu: 1utelado pela lei pe

nal militar. A Justiça Milit:it Ja 
União é, em úlrirna análhe. a 

guardi:i narural da inrcgridaclc das 
instiruiçõe.s <las força~ ArmaJa.s, 

julgando m crime, conirJ cl.1~ co

metidos. 

Alim do qu,11110 a rc.spcito M: en
contra disposro no Código Penal 

comum. t<1mbém o .m. 28 Jo Códi
go Penal Militar reafirma o pnncí

pio da <.-.,pecialidade. a ser aplk.adu 

cm caso Je concurso aparcnie dt· 

nom1.1s. /lrrhis: 
Art. 28. Os crimes contra a segu

rança cx11.:rn:1 do país ou ct)ntr:t .1s 
in.stillli~·õc!- mili tares definidos nes

tt" ~ódigo excluem os da mesma na

tureza definidos em outras le is. 
Em sede de lesão ou ameaça aos 

ben\ juríJico.s HIERARQUIA e a 

D lSCIPLINA. bem como à O R
D EM ADMJ N I TRATI VA - cri

tério mrionf' matcntlt' - :i co11duc.1 re.s

rnd ak:111çaJa pur lei mi litar. dt.· na
tu reza espccia 1 - cri rério 1'111to11e 1,-gú, 
rnmprinJo it Justiça Militar conh,·

cer e apreciar a respectiva pretensão 

punitiva c ·tatal. 

Descabidas. portanto. ações que 
objetivem pemútir à Justiça Comum 

(htJeral ou Estadual) imiscuir-se cm 

t.111c.:scôcs de cunho cminc11t<.·me1\Cl' 

miliLar, adenrrando no mérito da 
1ransgrcssão disciplinar. 

Mercc<: rememoniJo o t·menJi
mcnro do Eminenre Ministro JOSÉ 

CARLOS MOREIRA ALVES. cica-
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do pelo Minisrro CARi.OS DE 
ALMEIDA BAPTISTA, au rcrnpo 
Presidente do E.. ST M cm "A jllfrirn 
lvfi/i111r ti,, Unufo, pt•lo H'II no11" prt·s1-
rln11r" 11: 

É c~tl' l:1mhém o enrcndimento. 
unànime. adorndo pdo Plen.írio Jo 

E. TIU·-2J Região cm 14/09/0(), rnn

fêmne ,Kórd:ío publicado m> DJ de 
26/09/UO, regi,rro 

2000.02.01.042546-5 

Sempre haverá uma Justiça 
Militar, pois o juiz singular, 
por mais competente que 
seja, não pode conhecer 

das idiossincrasias da 
carreira das armas, não 

esf ando pois em condições 
de ponderar a influência de 

determinados ilícitos na 
hierarquia e disciplina das 

Forcas Armadas 
I 

J\ que. cão com porra, ainda, refc
rên~i:1 e~p<:dlt~.,. Cuid.He de HC 
(2000.51.01. 512342-8). cm face de 

prisão impo.sr:i L0mo punu,.-ao disci
plinJr, obcendo scnrcnça concessiva 

d:1 ordem. expedindo-~c ,d,·ar;[ Je 

soltura, tmerpon<lo .i União Federal 

o de,•ido rccu r
so(2000.02.01.07 1148-6). 

Permico-me, por sua rclevân~ia. 
transcrever trechos do lücido p:ire

cer Jo Ml'F. d.t l.wra J<> Eminente 

Procurador da Rcptíblka, Dr. Má

mi P. Albuquen1ue, 1wrbis: 
"A impetração deHc HABEAS 

CORPU · deveu-se, printMiamente. 

i\ violação do direito <le ir e vir do 

padente. reconhecido no an. 5° da 
CF/88, e 1evc comu fundamento a 

nonnarivid:idc J.c alguns principio!> 

que, sobre M:rem tamhêm de est.uu
ra constituciona l. têm sede 

norm.1t1v:1 privilcgi.td.t nu 

ordenamento jurídico de qualquer 

htadl, Dcmou:hico d<: Direito: o d:1 
lcg,ilidade (.u-t. 5". Jl. da C.F./88) e 

o da inalàstabilida<lc <lo Poder Judi
cíirio (:in. '5°. XXXV da. CF/88). 

f.11treLan10, se é ccrw (jlll' arnbm, 
t>l, rrincípio!> n:pdcm a prácica d,: 

Jro~ arbicrários, não é mcno.~ exato, 

t,1mbém. que .1 corrigenJJ de!>cei., 

longt· de cons1ÍLUir um procedimen
to discriLionário, pressupõe .1 ,lrua

ção de órgiios consricucionalmencc 
c.:umperente!-, em homenagem :t0!

mcsmos princípi.os. Dado que assim 

~eja. resulta claro qut: o presenre p.1-

rt:i.:er dt:vt: res1ringir-sc ao ex:imc <lC" 
quc~rócs em1nentemcmc formais, y 
compris a Ja competência. ainda que 

a ~cntcnça possa ter se extraviado 
pam l:í do~ limites d,, lide, que ou

cros não devem ser scn:ío aqueles que 

assin.ilam o terreno .1 explorar redu
zindo-o a crês indagações fundamen

tais: é competente a .,uu,ridade?; h:í 
previsão legal para ;1 puni<,-ãú?: hou

ve possibilidade p.1ra o cxercicio do 

d ireito de ddes<1?. Tudo o que da_í 

p:issar é estranho ao objeto tia lide c 
deve, port,into, ser rcjeicado por eiva 

de incompctê11ci:t .1b:.olurn. 

Antes Jc .1dc11rrarmos no exame da 
ilustracfa dtxis,io rcconid,t, cumpre rer 

cm com:1 4uc ,t espécie rc..-qucr um e.cla

n.w11cmo prévio de all,wnas noções bá

sicas. sem o qu.il seriamo~ cenrados a 
impor um cr .. uamcmo nonnmivo a de

terminado seLor d.t rL.--Jjdadc que. por 

s11 .. 1 especial configur:içío onrológia1. cst:i 
pn.-ordcnado a ¼'. submeter ,;omeme ao 

impéiio de nonnns e prinópios cspt.-dfi

L1l5, rcxfa vi:,. qm· uma in.sé'mcia julgadora 

- também ~pt."Cial - é d1amada .i preci

w co1Kci1os nomia1ivo~ cujo conreúdo 

invariavdrnc.!nte ~tpa ao âmbito de 
cognição da jurisdiçfo orclin,{ria. 

É u qut: ocorre. par~, ficumo~ no 
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<lomlnio C.1.!,Líl!J1Sc, com o~ conceilos 
Je hierarquia, disciplina, dc.serç:ío, co
varJi.t. bravum. indignidade, t>rc .. Ne.
ll"!- casos, ~l jwisJição ordinaria é in
cc:rdiwd.1 J 1,crl1uiri\.:io Ja realidade qut' 
aqud~ noÇÕL'S cxpnmcm, ainda quan
do a reforiJa imerdiç.ío possa I nucr 
consigo a suspensão hic er nunc de 
princípios univcrs.,lmence consagmJrn, 
como sendo prcsumidameme absolu-
101>. 

É o que :,C c:onVl'IICÍonou chamar. 
a nível doutrinário- apoiados na dou
trina .Jçmã - ,1 namre-L.ll da coisa (Die 
N:uur der :içhe) que, segundo a agu
da ob:.erv,1ção de MAX 
GUTZWILLER, é u1ilizada como 
uma rorma espedfka de prindpio 
hcrmcnêu1 ico. 

l ... J 
Como Mr. JOURDAN, que fui:1 

prosa sem o ,;;1her, o legislador define 
competências mu itas vezes 111ovido 
pelas exigcncias da narureLa da coisa 
9 11e apenas imui. Daí :1 existência en
m: ncS!> de Ju:,1iç:il> especializada:., q ue 
são órgãos colegiados desrinados a di
rimir situações controvenid..u., para 
cuja .solução é de rigor o concurso de: 
pnndpios, norma.~ e v:ilorcs e~pedÍl
cos das rt:.<.pécriv;L~ cMrururas sociai:,. 
No nos~o c.1so, a hierarquia e a disci
plina. 

No prdimbulo d:1 ilus1rathSt:11te11-
ça, .1firm.1 a D. Julg,:idora yue: 

· ... a auroriJadc aponrada como 
coatora é a rompetcme para a aplica
ção de punição disciplinar, à luz das 
normas tiue r<.-gern .1 maréria. Além 
disso, foi cunccdida opommidade de 
ddc~,. como con~ia das infom,aç&s 
prestadas'. 

Curiosanwmc, a digna Juí·w con
segui11 R.-sumir cm meia d1.'rz.i;i dc p:1-
lavras o quc ccria sido uma motivação 
tecnicamente perfeita. Se tivesse se 
JeLido aí, poderia ccr pecado por ex
cesso de concisão, jamais por dcteito 
Je récnie1 jurfdiL"a. 

Mas a iJmtrada julgadora ~olvcu 
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pro!..~eguir no raciocínio, rodo ele ali
nhavado em como de conceitos qut
não lhe compccia perquirir, justanwn
rc porque o ~ignillcado <ldc~ - corno 
se pnxuruu demonstrar acima - dc.-ve 
!>l.'I fixado à luz de valores espcdficos e 

prtíprios da l'aliema. Não ltea ponan
ro descurada :1 pos.~ibilidadc de que. 
por tr.i:, da condura ,tparcmemencc 
lhana do paciente. sc escondesse o pro
p<í,iw Je medir forças com o superior 
hicr.frquico ou. mais remotamente. de 
awu1dar dirciw próprio, se bem que 
não se i...iioo ao cc:no em fuce de: quê. 
Oc qualquer forma a r. <lecii;:10 n:io 
deve prosper:1r - bem diz. a rccom:nie 
- porque 'nfo se urilii.ou dos mérodos 
correm~ para a anáfüc do mérito do 
aro adminisrrativo impugnado'. 

a autoridade apontada 
como coatora é a 

competente para a 
aplicação de punição 

_ disciplina" a luz das 
normas que regem a 

matéria. Além disso, foi 
concedida oportunidade de 

defesa, como consta das 
informações prestadas. 

E nem poderia fuzê-lo, dizemos 
nós, porque o manejo do 111éto<lo ade
quado par:i dirimir que~tão emrc oli
cial c i.ubordii1ado, aré onde o bom 
:,enso no:, poss;i valer. conscirui atribui
ção inddcgávcl da ~•ucoriJade milirar 
competen1c, jamais d.1 justiça comum, 
noradamcme porque 'o conrrolt: que 
~e impõe ao aro administrativo não 
pcm1ite a substitui<.,-ão de razões do aJ
ministrador pcl.is razõ~ dos m.1gis1ra
dos'. 

( ... ) 
A hierarquia e a disciplina cons1i-

Lucrn. por ~im dizer, a própri:1 c.s
sência das Íorças arm:1das. Se l1uiser
mos, portamo, pn:scrva, a inregrid.t
de delas devemos começ.1r pela tarefa 
dc levantar um st1lido ob~t.kulo J:, 
prctensót's do Juclici:lrio, se é c111e exi.s
ccm, de tcnt;u cra<lullr cm concei1os 
jurídicos <.'Xpcriência.\ vic.ús da caser
na. Pnndpios como os da t\nnomia e 
da inafascabilidadc do Judici,irio cem 
pom.o peso quando se trata de aferir 
siwaçócs c:speciltcas à lu7 dos valore:, 
Clm~riruc1onais da hierarquia e: da dis
ciplina. O yuarcd é tão rcfrarário àque
les prindpios, como deve ser uma 
familia c0<.•s,1 que se j,1cca de ter à su:1 
freme um chcle com suftcience e aca
rad,t autorid.1de. E. ~eri,1 tão dcsas1ro
~o para .t missão inscirucional <las for
ça.-. annadas que a!> orden:. de um oli
c.:.ial pudessem ser comraditadas nos 
rribun::iis comum, como para a coi:
são Ja fàmflia, se a lcgitimid;1.de do 
pátrio poder dependesse. para c;c•r 
exercido, do plcbiscico da prole. 

Pnndpios dcmocr:it icos ~:i.c, mui
to bons onde há rdaçõ~ sociais de 
coorden,,çáo. mas não em situações 
C!,pecílica:., onde a subordinação e ., 
obediência são exigidas d:1qudes que, 
por impt'.r-Jcivo momJ, jurídiw ou re
ligioso, as devem aos seus superiores. 
:.c:jam aquc:b, filhos, ,old.1<los ou 
monges. 

Se: <> judiciário. por uma 
hipersensibilidade na aplicação dos 
.dudidos princípios conMitucionajs, 
escimular ou der cm.cjo a feitos como 
o:. da c:.pécie, pronco: os qu.ircéis se 
supcrpovoaram de advogado11 e des
pac.:.h:inccs; urna conrinência cxígida 
ser:i tomada como afroma à dignida
de do soldado e. como cal, i.:onrt$ca
da cm nome da Constituição; urna 
mcr.1 advenénc.:.i.i, por moLivo de de
salinho ou má cond ura, dará lugar a 
pcndengns judiciai~ inrcrm1návcis, e 
com das. a inexorável dcrro<..,1da da 
hierarquia e da disciplina. 

Da m<:sma forma llUc .1 vocação 
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rel igiosa implica o sacrifício pc.,;soal e 
do amor próprio - e: poucos são m qul' 
a rém por rt:mperamenro -. a milirar 
requer a obediência inconresra<la e a 
subordinaç;ío co,üianre às dercnn ina
c;õc~ superiores. ~cm o qm· vã scr:í a 
hie rarquia . e inócuo o cspíri 10 
cas1rense. Sl' um indivíduo nao está 
vocacionado à carreira das armas. com 
o despojamcmo que ela exige, que pro
curc seus objetivos no amplo dominio 
da vida civil. onde a liberdade e a livrc 
iniciativa consrirucm virtudes. Erra 
rorundamence quem prcre::nde afamar 
v;Jores individuais onde, por necessi
dade indedin,ívcl. só os coletivos rêm 
a pnmaz1a. 

Comete c1To maior, porém, q uem, 
colimando a defesa dos primeiros. bus
ca a cumplicidade do judicifoo para. 
deliberadamente ou niio. socavar os 
segundos. ainda que aos nossos olhos 
profanos, lídimo possa parecer cal ex
pedieme e constitucional a prerens.'\o 
através dele deduzida. 

Por todas essas razões. náo julga
mos exagerado reproduzir a fecunda 
indagaç:io d:1 apclancc que, mais do 
que uma resposta, na verdade l'Spera 
por rd lexõe::s mais profimclas sobre um 
tema ainda esrranho para a generali
dade:: da doutrina. Ei-la: 

'No ca.so cm discussão. qual seria 
o inrert'sse particular sacisfeiro com a 
puniçáo do milirar, para caracrcriz.:H a 
presença do desvio de finalidade? É de 
todo irrazo,ível q ue seja punido com 

prisão simples o milirar que. após uma 
strie de aros de péssimas condut,L~. re
presenra conrra seu comandanrc. sem 
apontar nenhum faro rclevanrc. dei
xando rransparecer a nítida intençáo 
de inverter a ordem de hierarquia, e 
com isso :1balar a disciplina necess,iria 
ao convívio militar?' 

Por sua vez, o Eminenre Relator 
do fe iro. Desembargado r Federal 
CARREIRA ALVIM, lançou minuci
oso voto. D 1::staco: 

"Penso que não tem razão a ilustre 
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prola1ora da dccis:io recorrida, por
quanro a acirude do pacicnre rcvc o 
deliberado propósito de 'enfrentar' a 
auroridadc do Comandante do Bara
lh:io, pois reriam sido wr.dmenre de.s
neccssári;L\ as rdcrências 1ida~ como 
desrespeito à disciplina militar, se hou
vesse o milirar se limirado a solicir,1r 
aurorizaçiio ao seu superior hier:írqui
co para submeter os atos punitivos ao 
crivo do Poder Judiciário. Mas. <I!> ex
prcssôes 'apurar evcnruais ilícirosº e 

·submeter ao crivo do Poder-Ol'ver do 
Estado-Juiz. realizando diretamentl' o 
Conrrole Constitucional da Legalida
de e da Moralidade Administrativa', 
scj.u11. como !o ram. da fo rma escrita, 
ou civcssem sido foicas de forma or,J, 
importam em desrespeiro a um supe
rior hicdrq uico que não poderia ser 
llll'Smo admitido. sob pena dc: quebra 
da coluna vertebral das f orça.~ Arma
das. q ue. sabidamenre, repousa na dis
ciplina e hierarquia. 

O precedrntc:' é pnigoso. como 
:Jena o represemanre do Ministério 
Público FederaJ ncsra Corre, e. se vin
gar, tr:id para a esfera judicial roda 
punição administrariva aplicada pelos 
dirigentes das Forças Armadas aos seus 
subordinados, as quais passaráo a ser 
administradas pelos Juízes, que n:io 
est:io prcscnrl's nos q uanéis, nem po
dem avaliar dl' imediato a aplicaçáo de 
uma penalidade. nem as circunsdnci
as em que da se roma imediaramentl' 
necessária. 

Ademais. se o paciente se sentiu 
vítima de perseguições do seu Coman
danre. deveria rer recorrido da dccis.'io 
para o supl'rio r hierárquico deste, 
como admite o an . 46 do RDM. c só 
não o tez porque o seu propósito era 
deslocar a d isc:ussiío do âmbito admi
nisrrarivo para o judicial. expondo o 
superior miJitar ao juízo do juiz, no 
que logrou êxito, em que pese o dis
posto no arr. 142, § 2°, da Consrirui
ção". 

O recurso foi provido pe la 

111 a,o r1 :1 dos me mbros da E. I ·' 
Turma. nos te rmos do vo10 do E. 

Relato r, restando denegada a or
de m. 

Essl" ques ri o name n rn fez-Sl' 
também 1ircsl' n lc e m HC so b 
minha rcl a to r ia . c uja e me nta 
peço vên ia para aqu i re produ
zir. 11a bis: 

HC. A BUSO D E AUTO RI 
D A D E. LE I N° 4 . 8<)8 / 65. 
CO MPETÊN C I A. INQUÉRI 
TO PO LI C IA I. I N STAU RA
DO POR REQU ISI ÇÃO DO 
M IN ISTÉRIO PÚ BLI C O FE
DE RA L CO N T RA MILITAR 
DAS FOR ÇAS ARM ADAS. 
COM BASE EM REPR ESEN
T AÇÃO DO SU PO STO 
OFE NDIDO. 
- Nos re rm os do a re. 2° da Le i 
nº 4 .898/65, o di rc iro d e repre
sentação contra o abuso d e au
ro rid ade se r:í exe rc ido po r me io 
de pe ti ç:io "diri g ida ao ó rgão 
do Ministério Püblico qu e:: ti 
ve r compe t ê nc ia para 1n1c 1ar 
processo-c rim e contra a a uto
ridade c ulpa daº'. O s t ipos dcs
c ri ros n a Le i n º 4 .898/65 . ap li 
c.íve l ta nro a c ivis como a mi 
lirarcs. não e nco n t ra m co rres
po nde nt es n o C ód igo Pe nal 
Milira r. rra ra ndo-se, p o is, d l' 
de liros comuns da compe rê nc ia 
da J usci ça Co mum . Em c o nse
q üê nc ia, a re prese ntação po r 
a buso d e a uto ridad e c m t ese 
pra ri cad o p o r milirar fed e ral. 
deve se r ofe rrad a ,\O ó rgao do 
Mini src~ri o Público Federal em 
fun cioname nto junto à Justi ça 
Comum Fed era l com jurisdi ção 
sobre o loca l da infração. 
- C o njunto de punições di sc i
plina res apl icadas po r auto rida
de rnilira r clo rad a d e compe tê n
c ia bas ra n cc p:ira fazê- lo, com 
observâ nc ia . na pr:íri ca de tais 
a ro s, de rodos os d e mais rcqui-
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:.itos de lcga l id :td c (fin :t lid:tdc 
form,t t· nHHivo), pe lo que não 
há falar cm crime d i: abu:.o di: 
,uJtorid.1<ll prc, i<.to na Lei n" 
4.898/6'i. ini:xi:.tl""nte lesão ou 
,cqucr ame.1ça ils g.1r.111r1as in 

d1v1<lu:11s prcvi~t:llt n.1 Con~ti 
rniçi10. bens jund1,os rutcl:1<los 
pt:l.1 l.(."1 de 1\huso Jc: Aurnri<l.1-
dc. 
- Se uimt· lrnuvc, .1 ro<l.1 cv1 -
di- 11cia ld de: se, consi<lcr.1Jo 
mili1.u. Jcsdc qut· tcv{· por c.w
l,:t q uc,1 Õl"!. i n 1cm as I f picas c 
i n 1ci ramcn te .1ti nt·n tcl> h 111i, 

cirui1,ões mil i t.trcs, .1moldando
,c .1 1..011Ju1.1 <ll·,ni1.1 .tpcn:ts e 
1:10-sornc11tl" .1 tipo previsto cm 
lei pcnal mditar. c não na lei 
'-omum. 
- t\Jem.1is. verificação de d.iro 
cx1..ci.so 11,1 111s1,1ur,1ç:io tk pro
cc:d11nen to apura 1<.irio .1 dcspc1-
tu <.L1 rcprcsc n caç:io oícrcada. 
implicando 11.1 ile~alid.1J l.' da 
coação e cm co ni.tr,1ngimc1Ho. 
fact< :1 exigê n c ia de rap idez fri
t.l pelo lt:gi~ l:ttlor no .trr. I .> d., 
Lei nº 4.898/6',. Impõe-se, .1 

teor d1) Ji~posi1ivo nH:ncinn:i 
Jo. csct·j.1111 d e plano rcu 11id:1s 
as condiçôes tiuc c:xigt· :1 lei. 
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